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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE PACATUBA

SECRETARIA MTJNICIPAL DE TRANSPORTE

TERMO DE REFERENCIA
CONSOLTDADO

I. DOOBJf,TO
a. Registro de preços para eventual e Íutura prestação de serviços de hora homem trabalhada em

manutenção preventiva- corretiva e emergenclal em veículos de pequeno, médio e grande porte,

visando atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pacatuba,

Fundo Municipal de saúde e Fundo Municipal de Assistência social, por um período de 12

(doze) meses.

2. DO JUSTITICATIVA
a. A execução dos serviços a ser contratado visa atender as necessidades de manutenção da frota

de veículos da administraçâo e seus participes. mantendo em perfeitas condiçÕes de

funcionamento.
b. A contÍatação de forma qualificada e continuada, tem o intuito de manter os bens públicos em

perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, mantendo a conservação e a
manutenção adequada do patrimônio público.

c. A Gestão Municipal. não dispõem de pessoal técnico especializados para executar o. .*,'r i.-,'.
de manutenção preventiva e corretiva a Íim de manter os veículos em perfeitas corl,i

uso a qualquer tempo, exigindo, desta forma. a contrataçâo de tais serviços.

d. Por tratar-se de objeto. cujos padrôes de desempeúo e qualidade podem ser objetivarneDte

tleÍinidos por meio de especificações usuais no mercado. considera-se que a natureza do objeto

a ser conlratado é comum nos termos do parágrafo único. do art. 1o da Lei 10.520 de2002.
e. Por tanto, trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a serem prestados

pela contratada contribuirão para manter a frota veicular desta Prefeitura em perfeitas

condições de uso e conservando o bem público, que é uma obrigação do agente público

J. FTJNDAMENTAÇÃOLf,GÁ,L
a. Amparo legal ao disposto na Lei tr" 10.520, de l7 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela

Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, obedecendo integrâlmente o regulamenÍo aprovado pelo

Decreto Municipal n' 1.117/2019, de 28 de novembro de 2019, Decreto Municipal no

126312020. de 01 de julho. e ainda. pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, observadas as alterações posleriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

4. PRAZO, LOCAL E FORM,{ DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO SERVIÇO,
a. O serviço acontecerá no prazo máximo de 24 horas, contados a partir do recebimento da

solicitação emitida pelo Departamento de Compras, nos quantitativos solicilados a ser

designado pelo Contratante. sendo que a nào observância destas condições, implicar i

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por p.rr, L

inadimplente.
b. Os scrviços deverào ser eÍ'etuados e/ou executados, obrigatoriamente, na forma abaixo:

. Quanto a garantia dos serviços. deverá otêrecer gamntia mínima de 06 (seis) meses ou
10.000 (dez mil) quilômetros para os serviços. Em todos os serviços a garantia se

estenderá ao que terminar por último;
. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da

comunicação. providenciar os repÍuos. sem qualquer ônus para o Município;
e
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d. Quando da apresentação da proposta a licitante deverá observar que os serviços podt-,i,' .-'-

prestados tanto na cidade sede da empresa como também no Município de Pacatuba/SE.

e. Possuir oficina bem estruturada. situada a um raio de até 50 (cinquenta) krn Ca r:r.'- i:r

Prefeitura Municipal de Pacanrba/SE, com os recursos essenciais para que os serliços prcslii,.l\rj

tenham a técnica, qualidade e presteza exigida para os padrões do fabricante, bem como possuir

pessoal treinado para executa.r os serviços;
f. O emprego da distância máxima trata-se do item (e) de medida necessáriq porquanto a remes§a

de veículos a oficinas mecânicas demanda gastos com combustível e mão de obra de motoristas.

Assim, ao delinear a contrataçâo. deve o gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir

soluçào que garanta a economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter

competitivo do certame.
g. A distância média entre os Municípios deverá ser obsenada para apresentação da proposta, eis

que despesas de deslocamento deverão estar embutidas no preço.

4.I. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZOS DE ENTREGA
a. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Refere-se ao exame do veículo em condições de uso e

funcionamento, visando a prevenÇào dos veículos de defeitos maiores. Estes serviços constam

de verificação da parte elétrica, motor, suspensão. cambagem, balanceamento e aliúamento e

mecânica em geral. Os serviços de manutenção preventiva serão realizados com uma

periodicidade de 06 (seis) meses. ou seja.02 (duas) vezes ao ano. Nestes serviços poderão ser

realizadas trocas de peças, desde que comprovada sua inadequação.

b. MANUTENÇÃO CORRETIVA: Refere-se ao conserto do equipamento em função d.' ,1.--i,.

ou dano material registrado que possa comprometer sua utilização. A manutenção conti,, . ."
efetuada sempre que houver sua necessidade e poderá ser realizado na parte elétrica motor.

suspensão. pintura. funilaria c mecânica em geral. Os serviços de manutenção corretiva que

exigirem a troca de peças poderão ser realizados desde que comprovada sua inadequação.

c. METODOLOGIA DOS SERVIÇOS: Tanto na manutenção preventiva quanto na conetiv4 os

detbitos ou danos constatados deverão ser registrados pela Contratad4 que apresentará à

Contratante orçamento prévio. com os valores individualizados de peças e serviços. Os serviços
poderão ser efetuados, após o recebimento e autorização da Contratante. A Contratante atestará

a execuçâo. ao final de sua conclusão, realizando teste de desempeúo e funcionamento. As
peças porventura substituídas serào devolvidas à Contratante.

5. DAGARANTIADOSSERVTÇOS
a. Os veículos deverão ser entregues em perfeito estado de uso e funcionamento nos prazos

abaixo determinados, segundo os serviços correspondentes:
r Mão de obra de serviços de MECÂNICA (incluindo injeção eletrônica): Maximo de

20(vinte) dias úteis;
o Mão de obra de serviços de ELETRICA: Mríximo de 05 (cinco) dias úteis;
o Mão de obra de serviços de PINTL.IRA: Máximo de 10 (dez) dias úteis;
o Mão de obra de seniços de FLJNILARIA: Mriximo de 20 (vinte) dias úteis:
r Mão de obra de serviços de AR CONDICIONADO: Máximo de 05 (cinco) dias utc,'.
o Mão de obra de serviços de VIDRAÇARIA: Máximo de 05 (cinco) dias úteis;
o Mão de obra de sen'iços de TAPEÇARIA: Máximo de 05 (cinco) dias úteis.

b. O tempo gasto para cada sen'iço não pode ser superior ao tempo previsto no manual de

reparação fomecido pela concessioniíria das respeclivas montadoras.
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Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do item b a empresa contratada

deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação, e dentro dos

prazos estipulados, sob pena de ser penalizada;

REALÍZAÇAO DOS SERVIÇOS:
O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA referente à

mão de obra utilizada nos serviços de manutenção preventiva e conetiva, inclusive com troca

de peças, tendo como tempo máximo de entrega o previsto no item 4.1 deste termo de

referência, de acordo com as horas indicadas no MANUAL DE REPARAÇÃO ng
VEÍCULOS fornecidos pelas concessionríLrias das respectivas montadoras (fabricante), no qual

consta o tempo necessiírio a cada manutenção.

Os serviços serão realizados na oÍicina da contratada de 2'à 6" (segunda à sexta) feira, no

horiírio comercial, ou em outro local, desde que informado previamente por escrito à
co ntratante .

Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos LL'

orçamento o qual deverá ser encaminhado pela empresa contratada ao depaÍamtrlt,, .1,

compras, podendo a mesma aprová-lo ou não.

Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo. devendo constar neste:

. Marca e modeloi
o Quilometragem do hidrômetro e nivel de combustivel do veículo;
o Número de horas necessiíLrias para execução dos serviços. bem como se estas estão em

conformidade com o Manual de Reparação de Veículos iornecido pela montadora (fabricante);

o Valor da hora cotada na licitação;
. Resumo dos serviços a serem realizados;
Os serviços poderão tambem ser demandados por outros veículos atualmente não relacionados
neste termo de referência, que veúarn, no transcorrer da vigência da Ata de Registro de

Preços, a ser incorporados à frota da Prefeitura,/Fundos.

5.T DA
a.

b.

c.

d.

h.

6. ESPECIFICAÇÕES (Características Técnicas) DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E PREÇOS
M/ixIMoS DOS ITf,NS.

6.l.Descrição dos matêriais por item com os preços máximos abaixo:

VALOR TOTÁ1,

)6

RS 28.965.00

ó.1 A pesquisa de preços foi realizada pelo sen,idor Elivelton dos Santos França, lotado no Departamento de
compras.

6.2 Foram consultados os preços de Compras realizados pelo no mercado regional
6.3 O método matemático utilizâdo para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores unitários.

ITETI sERVrÇO t.\-tD VALOR HORÀ
(HOMEM HORA)

I MÀo-DE oBRA DE SERVIÇOS MECÃNICOS PARÂ
VEICULOS DE PASSEIO UTILITARIOS I-EVT,S

trNt) 300 8't ,22

MÀo-DE oBRA DE SERVIÇoS MECÃNICOS PARA
VEiCULOS DE PASSEIO UTILITÁRIOS túEDIOS

i00 qÁ §(

MÃo.DE oBRA DE SERVIÇoS MECÂNICoS PARA
VEICULOS DE PASSEIO UTILITARIOS PESADO§ E
MAQUINAS DE CARCA

UN I) 600 153.33 RS 9l .998.00

7, QUANTITATIVODEVEICULOS

QUANT.

UND

ffi
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E IRRIGACÃO

2018
2011

2022n022

Iu ':

2013/201{

tl

*t:.
.llrEl t:

2019NEW ROLLAND0r RET ROESC A VA D E IRA B95B

2019NEW ROLLAND02 MOTONIVELADORA RC I TOB

N EW ROLLAND03 CARREGADEIRA WIJO BP

oMN 7Cól IVECOCAMINHAO COLETOR0{
QMN 2E23CAMINHAO COLETOR05

VEiCULO
vw/15.190 EoD E. HD

ORE
20t0/201r0l ôxrsus rscot-en NV.r-9583

0l ôNttus e scoun r AN-1096
vw/I5.190 EOD E. HD

ORE
2009/20t 0

03 ôNreus tscoLln oEQ-0821
M.BENZ/OF l5l9

R.ORE
20t3/201{

0.1 ôxraus escoLrn oEQ-088r
vw/t5.t90 EoD E. HD

ORE
20t 3/2013

05 ônrnus escot-.rn oEs-1921
vwrs.t90 f,oD E. HD

ORE
2013/2013

06 ôxrnus escolln oES-l7l I
M.BENZ/OF 1519

R.ORE

07 ôilrsus tscoLen oEP-4585
M,BENZiOF l5l9

R.ORE
2013/201J

08 ONIBUS ESCOLAR PBR-4T'J{
vw/r5.190 EoD E. HD

ORE

q I\IICRO ONIBT]S ESCOLÁR ÍrQx-lB2? MERCEDES
BENS976.ORE

l0 MICRO ÔNIBUS ESCOLAR oEQ-08{ r
MARCOPOLO/VOLA

RE V8L EO

lt N.rtcno ôNtsus EscoLAR oEs-lE0l MARCOPOLO/VOLA
RE V8L 4X4

2013/2013

MICRO ONIBUS ESCOLAR ()ES-t E8l
IVECO/CITYCLASS

70ct7 20t3t20t4

0l CAMINHÁo BASCULANTE QKM-9891 M. BENZ/ATRON 2013/2013

o

I MOTO CC 125 NVJ-020ó CG I25 FAN KS 201I
2 AIRCROSS QMF-l0t I CITROEN 2018/20r 9

3 FIAT PÀLIO oKo-9905 PALIO 2016
.l l\flcRo oNlBUs RQ\ 583{ 2020

I FtAT UNO QKX-r 138 FIAT UNO
1 MOTO CG I25 oEM-5107 FAN KS 20t2

FNIS:

2016

m.

t

VT:ICULO PLACA MARCA/MODgLO ANO

N' PLACA ANO

2013/201,t

MARCA/MODf,LO ANO

N' VEICULO PLACA MARCAIMODELO ANO

F\IAS:

ELON' LO PLACA
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J AM BU LANCIA QM D-8956 RENAULT 20r 8

S. PREVISÃODADESPESA
a. A previsão anual da despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste termo

está estimado em R$ 147.129,00 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL CENTO E VINTE
NOVE REAIS) sendo este o valor máximo admitido paÍa a contratação, conforme cotação de

preço em anexo (média).

9. DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA
a. Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade peninente e compatí\, l

características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante ai:,r'! 'i
atestado(s) fomecido(s) por pessoa.iurídica de direito público ou privado, com quanttúl(1.:.
especificações compatíveis com o objeto licitado.

b. Atestado de Regularidade - PCSCIP. emitido pelo corpo de bombeiros militar do Estado, sede

da empresa licitante. com validade na data de abertura do presente certame;

c. Declaração atestando que possui oficina bem estruturada e situada a um raio até 50 (cinquenta)

Km da sede da preÍêitura Municipal de Pacatuba/SE.

IO. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA
a. As despesas deconentes do objeto desta TR não necessitam de dotação orçamentária prévia,

por se tratar de Ata de Registro de Preço.

II. DO ORGAO GESTOR E ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
a. Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatub4 através da Secretaria Municipal de

Transporte - na Pça. 31 de março, no 39, Pacatuba-SE. Cep:49.970-000;
b. A execução das obrigaçôes contratuais integrantes deste Termo, no procedimento licitatirrio c

no contrato serão fiscalizadas e recebidas pela Secretaria de Transporte ou por ser.,.l.,;
designado para tal, com autoridade paÍa exercer, como representânte da Administraçâo. ,.,...i .,

qualquer ação de orientação geral, acompanhaÍnento e fiscalização da execução contrai.. :

c. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem rcduz a responsabilidadc ..* ,.....
vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omiss.ir.
culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

d. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Adminisüação, durante o periodo de
vigência do contrato, para representá-la.

e. Será designado, Alaelson Bispo dos Santos Junior, lotado na Prefeitura Municipal de Pacatuba,
como fiscal. de acordo coÍn o caput do AÍ 67. da lei 8.666/93 que deverão acompanhar e
fiscalizar a execução do presente Contrato. que deverá anotar em registro próprio, todas as
ocorrências verificadas:

12. DOS PARTICIPES
a. A secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Saúde serão órgãos

participes deste Registro de Preços.

13. OBRIGAÇÔES DA CONTRADADA
Dentre outras estabelecidas, são obrigações da CONTRATADA:

a. Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser exigidas junto aos
órgãos de Íiscalização e controle do meio-ambiente;

5
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b. Manter. no local dos Fornecimentos/serviços um preposto aceito pela CONTRATANTE, para

representá-la na execução do contrato. na qualidade de Gerente de Contrato da
CONTRATADA:

c. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompaúamento do desenvolvimento dos
Fomecimentos/serviços pela CONTRATANTE;

d. Ser responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciiírios, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, nâo onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus sob quaisquer títulos,
quer por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com referência a esses encargos,
nâo lransfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagarnento, nem poderá onerar o

objeto do contrato.
e. Assegurar livre acesso aos locais dos Fomecimentos/serviços para que a Fiscalizaçri. i' ..

exercer integralmente suas funções.
Í'. Possuir oÍjcina bem estruturada. com os recursos essenciais para que os serviços prestados

tenham a técnica, qualidade e presteza exigida pÍua os padrões do fabricante, bem como possuir
pessoal treinado para executaÍ os serviços.

g. A empresa vencedora deverá ser responsável pelo transpoÍe dos veículos a serem reparados,
até sua Unidade de Serviços sem ônus para o Contratante, caso seja necessário.

h. A Contratada deverá dispor de serviço de REBOQUE para fins de tÍansporte dos veículos que
estejam sem condições de funcionamento. com cobertura gratuita para deslocamentos dentro do
Município de Pacatuba. Fora desta iirea. deverá ser apresentado orçírmento prévio para
aprovação da Contratante

14. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
b. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei no. 8.666/93:
c. Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio. todas as oconências verificadas;
d. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a execução eit':

fornecimentos" diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretila..

JAIL S DE MELO
SECRETARI rcl AL DE TRANSPORTE

Pacatuba, 25 de outubro de 2022


